
O vereador LEANDRO ANDRADE PRETO no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1214 /2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 
para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente  a  realização  de  melhorias  na 
mobilidade para cadeirantes e pessoas com deficiência na Rua João Antônio Xavier, no 
município de Araucária/PR.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  presente  proposição,  tendo  em  vista  as  dificuldades  enfrentadas  por 
cadeirantes e  pessoas com deficiência  ao transitarem por  esta  via,  devido à falta  de 
rampas  de  acesso,  calçadas  desniveladas  e  obstáculos  que  dificultam  a  locomoção 
segura.

A acessibilidade é um direito fundamental e deve ser garantida a todos os cidadãos. A 
ausência  de  infraestrutura  adequada  compromete  a  mobilidade  e  a  inclusão  dessas 
pessoas, aumentando os riscos de acidentes e dificultando o deslocamento diário.

Dessa  forma,  solicito  que  seja  realizado  um estudo  para  a  instalação  de  rampas  de 
acesso em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade, além da manutenção 
das calçadas e adequação da sinalização viária para garantir a segurança e autonomia 
dos pedestres com deficiência.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo 
encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 26 de março de 2025

 Câmara Municipal de Araucária, 26 de Março de 2025.

LEANDRO ANDRADE PRETO
                              

VEREADOR
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